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LEI Nº 13.596, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

(Projeto de lei nº 762, de 2008, do 
Deputado Olímpio Gomes - PV)

Dá denominação ao Batalhão de Polícia 
Militar Metropolitano que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se 43º Batalhão 

de Polícia Militar Metropolitano “Soldado PM Ailton 
Tadeu Lamas” (43º BPM/M - Soldado PM Lamas) o 43º 
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (43º BPM/M), 
sediado na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de agosto de 2009.

LEI Nº 13.597, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

(Projeto de lei nº 772, de 2008, do 
Deputado Davi Zaia PPS)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “César Augusto Ramos 

Luz” a passarela localizada no km 394,406 da Rodovia Arman-
do Salles de Oliveira - SP 322, na interligação com a Rodovia 
Comendador Pedro Monteleone - SP 351, no Município de 
Bebedouro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de agosto de 2009.

LEI Nº 13.598, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

(Projeto de lei nº 775, de 2008, 
do Deputado Edson Giriboni - PV)

Dá denominação ao prédio da 2ª Divisão 
Regional do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER-2, em Itapetininga

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Péricles D’Ávila 

Mendes” o prédio da 2ª Divisão Regional do Departa-
mento de Estradas de Rodagem - DER-2, em Itapeti-
ninga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de agosto de 2009.

LEI Nº 13.599, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

(Projeto de lei nº 25/2009, da Deputada 
Célia Leão - PSDB)

Dá denominação ao trevo de retorno e 
acesso que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engº José Steinberg” o 

trevo de retorno e acesso localizado no km 129 da Rodovia D. 
Pedro I - SP 065, no Município de Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de agosto de 2009.

LEI Nº 13.600, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

(Projeto de lei nº 419, de 2007, do 
Deputado Baleia Rossi - PMDB)

Dispõe sobre o comércio ilegal de madeiras 
no Estado e dá providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os estabelecimentos comerciais e indus-

triais que venderem ou utilizarem madeira extraída ile-
galmente das florestas brasileiras terão imediatamente 
cancelados seus cadastros como pessoa jurídica pela 
Secretaria da Fazenda do Estado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário a Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de agosto de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.706, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante comodato, da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, o imóvel que 
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante comodato, da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU, um imóvel consistente em terreno sem 
benfeitorias, identificado como área institucional nº 5, 
localizado no Conjunto Habitacional Guarulhos “C”, 
Município de Guarulhos, medindo 5.090,47m2 (cinco 
mil e noventa metros quadrados e quarenta e sete decí-
metros quadrados), com as características e confronta-
ções constantes do Processo SE-2.268/05.

Parágrafo único - O imóvel referido no “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação 
para instalação de duas unidades escolares.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as cláusulas, termos e 
condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel 
para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.707, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Jundiaí, o imóvel 
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Jundiaí, um imóvel con-
sistente em terreno sem benfeitorias, com área de 
10.400,00m2 (dez mil e quatrocentos metros quadra-
dos), localizado no Loteamento Parque Residencial 
Jundiaí, naquele município, matriculado sob o nº 92.479 
no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, objeto 
da Lei municipal nº 6.608, de 29 de novembro de 2005, 
alterada pela Lei municipal nº 6.646, de 13 de março de 
2006, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
processo SE-1.049/2008.

Parágrafo único - A área referida no “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação para ins-
talação de uma unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.708, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Bauru, os imó-
veis que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Bauru, dois imóveis con-
sistentes em terrenos sem benfeitorias, localizados na 
Rua Roberio Bonora, nº 2-35, naquele município, com 
área total de 2.735,44m2 (dois mil, setecentos e trinta 
e cinco metros quadrados e quarenta e quatro decíme-
tros quadrados), matriculados sob o nº 25.463 no 1º 
Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, objeto da Lei 
municipal nº 5.726, de 26 de março de 2009, conforme 
descritos e caracterizados nos autos do processo PR-7-
0158/2002-PGE.

Parágrafo único - Os imóveis referidos no “caput” 
deste artigo destinar-se-ão à Secretaria da Educação 
para instalação da Escola Estadual “CHB Bauru I”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.709, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Transfere da administração da Secretaria da 
Fazenda para a da Secretaria da Segurança 
Pública, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da 

Secretaria da Fazenda para a da Secretaria da Seguran-
ça Pública, um imóvel localizado na Rua Vicente Pasin, 
nº 130, Município de Aparecida, com 224,00m2 (duzen-
tos e vinte e quatro metros quadrados) de terreno e 
206,00m2 (duzentos e seis metros quadrados) de área 
construída, cadastrado no SGI sob o nº 15.630, confor-
me identificado nos autos do processo GS-0509/2009-
SSP e apenso.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede da 224ª 
CIRETRAN-Circunscrição Regional de Trânsito, da Secre-
taria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.710, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Transfere, para o Gabinete do Secretário da 
Segurança Pública, a Corregedoria Geral da 
Polícia Civil - CORREGEDORIA e dá providên-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida, com seus bens móveis 

e equipamentos, acervo, direitos e obrigações, cargos e 
funções-atividades, da estrutura básica da Polícia Civil 
do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança 
Pública, para o Gabinete do Secretário, a Corregedoria 
Geral da Polícia Civil - CORREGEDORIA, reorganizada 
pelo Decreto nº 47.236, de 18 de outubro de 2002, 
alterado pelos Decretos nº 51.039, de 9 de agosto de 
2006, e nº 48.666, de 18 de maio de 2004, observadas 
as disposições deste decreto.

Parágrafo único - A CORREGEDORIA passa a subor-
dinar-se diretamente ao Secretário da Segurança Públi-
ca.

Artigo 2º - A remoção de integrantes das carreiras a 
seguir indicadas, em exercício na Corregedoria Geral da 
Polícia Civil - CORREGEDORIA somente poderá ocorrer 
nas seguintes situações:

I - de integrante da carreira de Delegado de Polícia, 
mediante pedido do interessado, com seu assentimento 
ou por decisão do Secretário da Segurança Pública, 
após manifestação do Delegado de Polícia Diretor da 
Corregedoria Geral da Polícia Civil;

II - de integrante das carreiras policiais civis de que 
trata a Lei Complementar nº 494, de 24 de dezembro de 
1986, mediante pedido do interessado, com seu assenti-
mento ou por decisão do Delegado de Polícia Diretor da 
Corregedoria Geral da Polícia Civil.

Artigo 3º - Quando se tratar de integrante da car-
reira de Delegado de Polícia ou das carreiras policiais 
civis de que trata a Lei Complementar nº 494, de 24 
de dezembro de 1986, em exercício na Corregedoria 
Geral da Polícia Civil - CORREGEDORIA, a decisão que 
determinar a aplicação da penalidade de remoção com-
pulsória, prevista no artigo 68 da Lei Complementar nº 
207, de 5 de janeiro de 1979, deverá ser submetida ao 
Secretário da Segurança Pública.

Artigo 4º - Os dispositivos a seguir relacionados do 
Decreto nº 47.236, de 18 de outubro de 2002, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - A Corregedoria Geral da Polícia Civil - 

CORREGEDORIA, órgão policial de controle interno das 
atividades policiais civis, subordinado diretamente ao 
Secretário da Segurança Pública, com nível de Depar-

tamento Policial, fica reorganizada nos termos deste 
decreto.”; (NR)

II - o inciso II do artigo 5º:
“II - realizar visitas de inspeção e correições extra-

ordinárias em qualquer unidade policial, cientificado o 
Secretário da Segurança Pública;”; (NR)

III - o inciso II do artigo 18:
“II - manisfestar-se sobre assuntos de natureza 

disciplinar que devam ser submetidos à apreciação do 
Secretário da Segurança Pública ou do Delegado Geral 
de Polícia, bem como designar o Titular da Unidade 
Processante Especial;”. (NR)

Artigo 5º - Fica acrescentado ao artigo 18 do Decre-
to nº 47.236, de 18 de outubro de 2002, o inciso XVII, 
com a seguinte redação:

“XVII - manter o Secretário da Segurança Pública 
permanentemente informado sobre o andamento das 
atividades da CORREGEDORIA.”.

Artigo 6º - O inciso III do artigo 2º do Decreto nº 
39.948, de 8 de fevereiro de 1995, com nova redação 
dada pelo artigo 31 do Decreto nº 51.039, de 9 de 
agosto de 2006, alterada pelo artigo 28 do Decreto nº 
54.359, de 20 de maio de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“III - órgão de apoio e execução da Delegacia Geral 
de Polícia, Departamento de Identificação e Registros 
Diversos da Polícia Civil - DIRD;”. (NR)

Artigo 7º - O artigo 31 do Decreto nº 39.948, de 8 
de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 31 - O Conselho da Polícia Civil é composto 
dos seguintes membros:

I - o Delegado Geral de Polícia, que é seu Presi-
dente;

II - os Delegados de Polícia Diretores das unidades 
referidas nos incisos II, III, IV e V do artigo 2º deste 
decreto, com a redação dada pelo artigo 31 do Decreto 
nº 51.039, de 9 de agosto de 2006, e alterações poste-
riores;

III - o Delegado de Polícia Diretor do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN;

IV - o Delegado de Polícia Diretor da Corregedoria 
Geral da Polícia Civil.

§ 1º - O Vice-Presidente do Conselho da Polícia 
Civil é o Delegado Geral de Polícia Adjunto e substitui o 
Presidente em seus impedimentos legais e temporários, 
bem como ocasionais.

§ 2º - O Conselho da Polícia Civil conta com uma 
Secretaria para executar seus serviços administrativos, 
dirigida por um Secretário, Delegado de Polícia de 
Classe Especial, de livre escolha do Delegado Geral de 
Polícia.”. (NR)

Artigo 8º - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão, em seus respecti-
vos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumpri-
mento deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - do Decreto nº 47.236, de 18 de outubro de 2002:
a) o inciso XIV do artigo 18;
b) os artigos 36 e 38;
II - o Decreto nº 47.750, de 4 de abril de 2003;
III - o artigo 3º do Decreto nº 48.666, de 18 de maio 

de 2004;
IV - os artigos 30, 31 e 33 do Decreto nº 49.264, de 

20 de dezembro de 2004;
V - o Decreto nº 54.261, de 22 de abril de 2009.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2009.

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 25-8-2009
No processo SES-50-09 (CC-87.488-09), sobre con-

vênio: “Diante dos elementos de instrução do processo, 
notadamente da representação do Secretário de Ensino 

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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